
 

 

 

 

PARECER JURÍDICO PRÉVIO  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1308/2025  

 

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL; FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE; FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO; FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSIST. SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 

ALEGRE DO TOCANTINS-TO. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E 

ELÉTRICOS, DESTINADOS À 

MANUTENÇÃO, REPARO E CONSERVAÇÃO 

DE PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A 

ENTIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, 

DEPARTAMENTOS A ELA LIGADOS, 

FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE, 

EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

PORTO ALEGRE DO TOCANTINS-TO 

 

I - DO RELATÓRIO 

Trata-se de análise prévia do Edital, minuta do contrato e anexos do processo 

licitatório, cujo objeto está descrito acima. Instada a Assessoria Jurídica, a se 

manifestar acerca dos aspectos iniciais do pregão eletrônico nº 002/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO; FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

PORTO ALEGRE DO TOCANTINS-TO. 

 

Instada a Assessoria Jurídica, por força do art. 53 e do art. 72, III, da Lei nº. 

14.133/2021, a se manifestar acerca dos aspectos iniciais do pregão eletrônico nº 



 

 

002/2026, Processo Administrativo nº 1308/2025   PREFEITURA MUNICIPAL; 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE DO 

TOCANTINS-TO, nos termos do que dispõe art. 53 e do art. 72, III, da Lei nº. 

14.133/2021. 

 

 Foram apresentados ao processo de cópia do ato de designação do 

pregoeiro, bem como minuta do instrumento convocatório para tal desiderato, 

instruído de edital de licitação, especificações do objeto, modelo de proposta de 

preços, termo de referência, modelo de todas as declarações exigidas em lei e 

requeridas no Edital, declaração de habilitação e declaração de cumprimento dos 

requisitos legais. 

 

Observa-se que o julgamento será pelo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo 

como parâmetro, orçamentos realizados em empresas do ramo, ficando a cardo da 

secretaria e das empresas, toda e qualquer responsabilidade sobre os preços 

informados, não competindo a esta assessoria, avaliar a procedência e regularidade 

dos valores apresentados pelas empresas que realizaram as cotações. 

 Em síntese, é o relatório. 

 

II- FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

              Inicialmente, convém ressaltar que o presente parecer é estritamente jurídico, 

não competindo a esta Assessoria adentrar no mérito da conveniência e oportunidade 

dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do Gestor  

Público, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, 

administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas. 

 

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de 

bens e serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo 

licitações de MENOR PREÇO POR ITEM, além de concentrar todos os atos em única 

sessão, possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor 

preço, o que torna o procedimento muito célere e econômico para o município.  



 

 

Propicia, ainda, para a Administração os seguintes benefícios: 

 
a) Economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera 
economia f inanceira; 

b) Desburocratização do procedimento licitatório; e, 

c) Rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as 

contratações. 

 

Nesta senda, deve-se considerar o menor dispêndio para a Administração, 

atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação, na 

estrita observância do artigo 34 da Lei n. 14.133/2021.  

 

Nesse sentido, Marçal Justen Filho ensina:  

A licitação sempre visa obter a melhor proposta pelo menor custo 
possível. Esse fator (menos custo possível) é ponto comum nas 
licitações de menor preço, de maior desconto e de técnica e preço. As 
exigências quanto à qualidade, prazo e outras, podem variar caso a 
caso. Porém, isso não ocorrerá no tocante ao preço. A Administração 
Pública tem o dever de buscar o menor desembolso de recursos, a 
fazer-se nas melhores condições possíveis. Qualquer outra solução 
ofenderia aos princípios mais basilares da gestão da coisa pública. 
(Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 
14.133/2021. – São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, p. 473). 
 

O presente processo licitatório se realiza na modalidade de Pregão 

Eletrônico, pelo sistema de registro de preços, que é conceituado pela Lei 

14.133/2021 em seu artigo 6º, XLI e XLV e artigo 28, inciso I, da mesma lei,:  

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
 [...]  
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de 
bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 
menor preço ou o de maior desconto; 
 [...]  
XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para 
realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades 
pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a 
prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para 
contratações futuras; 
 [...] 
 
 
“Art. 28. São modalidades de licitação: 
 
I - pregão; 
(...) 
 



 

 

 

 Nesse sentido, Marçal Justen Filho em seu Comentários à Nova Lei de 

Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021 (2021, p.440), ensina 

que “o pregão é adequado para contratação de compras e serviços (inclusive de 

engenharia, quando o objeto for comum)” 

 

Como a modalidade da licitação é a de pregão eletrônico, o critério 

selecionado está de acordo com a norma regente. Dessa forma, visando propiciar 

a ampla participação de licitantes, sem prejudicar a perda de economia na aquisição 

dos itens, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já referida, 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, devendo-se tomar 

como parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado ao processo. 

 

Observa-se ainda, que o edital encartado aos autos atende ao que determina 

o Art. 25-da Lei nº 14.133/21, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos 

que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido 

submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico 

preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do 

contrato.  

 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da 

Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e 
as regras relativas à convocação, ao julgamento, à 
habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, 
à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do 
objeto e às condições de pagamento. 
 

Nesse sentido, o art. 25, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que, 

independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a 

previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido 

mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos. 

 



 

 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para 

assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de inadimplemento; as 

condições de participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os 

critérios de julgamento; o local, horários e formas de contato com o Departamento de 

Licitação para esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; 

condições de pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios 

de reajustes; e, relação dos documentos necessários a habilitação. 

 

O edital também atende ao que determina o §3º do art. 25 da Lei nº 14.133/21, 

trazendo todos os elementos do edital, incluída minuta de contrato, termos de 

referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sítio 

eletrônico oficial na mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de registro 

ou de identificação para acesso. 

 

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a 

matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do 

art. 92 da Lei nº 14.133/21, que assim dispõe: 

 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam: 
 I - o objeto e seus elementos característicos; 
II    - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à 
respectiva proposta; III - a legislação aplicável à execução do 
contrato, inclusive quanto aos casos omissos; 
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-
base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações 
e a do efetivo pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, 
e o prazo para liquidação e para pagamento; 
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 
da classificação funcional programática e da categoria econômica; IX
 - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 

quando for o caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado 



 

 

no caso de antecipação de valores a título de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e 
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 
caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz; XVIII- o modelo de gestão do 
contrato, observados os requisitos definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extinção. 

 
 

Dessa forma, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas 

devidamente amparadas na Lei nº 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto 

rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública. 

 

            Portanto, se justifica a AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS, DESTINADOS À MANUTENÇÃO, 

REPARO E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A 

ENTIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, DEPARTAMENTOS A ELA LIGADOS, 

FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

PORTO ALEGRE DO TOCANTINS-TO, para atender as necessidades do Município 

retro.  

            

  

III- CONCLUSÃO 

   Ante o exposto e existindo o cumprimento dos artigos acima apregoados, esta 

Assessoria Jurídica emite parecer pela APROVAÇÃO da minuta do instrumento e 

recomenda o prosseguimento do certame. 

 

 

 

             É o parecer, Salvo Melhor Juízo. 

 



 

 

Porto Alegre do Tocantins- TO, 04 de março de 2026. 

 

 

 

 
 

MÁRCIO LEANDRO VIEIRA 

OAB/TO 9.854 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


